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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICAMOS, nos teÍmos do art. 1.43, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, que seja

encaminhado expediente à Secretada Municipâl de Educação - SEMED, pata que gaÍantâ o
cumprimento das Portarias SEMED n" 282 e 283 de 2024 com o provimento real das

eqüpes previstas nas unidades escolares.

É a Indicação, Sala das Comissões.
Cascavel, 10 de julho de 2025.

Xavier

Justificação

A Comissão Petmanente de Educação, rcalizou no dia 18 de junho audiência pública
sobre os impactos dt revogaçáo da Lei Municipal 4.598 de 2008, e também sobre aspectos estruturais,
de atendimento entÍe outÍos telacionados à Rede Pública Municipal de Ensino de Cascavel.

Esta indicação foi deliberada como um dos encaminhamentos da teferida audiência
púbüca, tessaltando o amplo debate para chegar à seguinte ptoposição: realizat uma indicaçáo ao Podet
Executivo pala Gxantit o cumprimento das Portadas f 282 e 283 de 2024 com o provimento real das

equipes previstas nas unidades escolares.
As tefeddas Portarias definem, entre outÍâs situações, âs oormas p^rà 

^ 
ocupação de

funções e disttibuição de turmas nas Escolas Municipais, no Centro de Educação Básica para Jovens e

Âdultos Paulo Frefue e Ílos Centros municipais de Educação Infantil paÍa o ano de 2025, gannindo
especialmente que o quantitativo de profissionais previsto nas refeddâs noÍmâs - como agentes de

apoio, auxiliates de tegência, monitotes e estagiários - seja efetivamente assegurado nas unidades
educacionais, evitando a sobrecatga de tabalho e garantindo as condições adequadas de atendimento e
desenvolvimento das atividades pedagógicas, conforme as próprias portadas elaboradas pela SEMED
previam.

Como hoje, em diversas unidades âs pottarias não estão sendo cumpridas,
principalmente ao que diz tespeito ao provimento de pessoal para diversas funções, a

Audiência foi de indicar que a SEMED gannta o cumprimento de sua própria pottain,
ações necessâias para que âs Escolas e CMEIs tenham seu funcionamento adequado. o
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